
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer,  nos  termos
constitucionais e regimentais, que
sejam prestadas informações pelo
Ministro das Relações Exteriores,
Sr.  Mauro  Vieira,  relativo  à
viagem  da  comitiva  presidencial
de Lula para a China.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição

Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos Deputados  que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado

pedido  de  informações  ao  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.

Mauro Vieira, relativo à viagem da comitiva presidencial de Lula para

a China.

Nestes termos, indaga-se:

 Qual a agenda oficial cumprida pela Comitiva de Lula

para a China?

 Quais foram as pautas abordadas nesse encontro?

 Quais os horários e os destinos na referida viagem?

 Quais  pessoas  acompanharam o  presidente  Lula  na

China e  quais  funções  desempenham em relação  à

agenda cumprida pelo pela comitiva? Gentileza indicar

o nome das pessoas e suas respectivas funções nos

compromissos oficiais.

 Quais  foram  os  critérios  adotados  na  seleção  dos

empresários e membros da sociedade civil convidados

a compor a representação brasileira durante a viagem
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à China?

 Quem selecionou e autorizou a relação dos nomes que

comporam a comitiva presidencial?

  Qual a necessidade de incluir representantes sindicais

na comitiva?

 Quem  será  responsável  pelos  custos  referentes  ao

transporte  e  acomodação  desses  empresários  e

membros da sociedade civil?  Caso o Governo arque

com  tais  despesas,  solicita-se  que  os  valores

desembolsados sejam apresentados.

 Quando e por iniciativa de quem as tratativas para a

referida  viagem se iniciaram? Solicita-se o  envio  de

cópia de toda a comunicação prévia e preparatória à

referida viagem.

 Qual  o  número  de diárias  e  valores  que presidente

Lula e os membros da comitiva receberam por conta

dessa viagem?

 Em qual ou quais hotéis ou congêneres foram pagas

as diárias?  Solicita-se  sejam apresentadas  as  notas

fiscais das diárias de hospedagem.

 O  ESTADÃO  1divulgou  que  Lula  levou  Stédile  para

comitiva  na  China  depois  de  líder  do  MST  pregar

invasões. A informação é verídica? Se sim, quais são

as razões para convidar esse representante? De que

maneira  ele  pode  auxiliar  na  promoção  da  pauta

comercial brasileira?

JUSTIFICATIVA

1 https://www.estadao.com.br/politica/lula-leva-stedile-para-comitiva-na-china-
depois-de-lider-do-mst-pregar-invasoes/

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

*C
D2

37
79

37
01

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237793701600

RI
C 

n.
82

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

3 
15

:0
9:

14
.3

67
 - 

M
es

a



Tendo  em  vista  a  competência  do  Itamaraty  em

relação  aos  atos  oficiais  do  Presidente  da  República  no  exterior,

solicitamos informações relativa à viagem da Comitiva de Lula para a

China.

Isto  porque,  nesta  terça-feira  (11/04),  o  presidente

Luiz Inácio Lula da Silva (PT) partiu da Base Aérea de Brasília em

direção à China, em uma visita oficial. A comitiva oficial contou com

a presença de inumeras autoridades e representantes da sociedade

civil convidados. A princípio, a viagem estava agendada para o dia

25 de março. No entanto, Lula foi diagnosticado com pneumonia, o

que levou a um adiamento da viagem por orientação médica2.

Sucede que, pairam duvidas em relação a delegação

brasileira que esta acompanhando o presidente Lula, indagação esta

que  fomentou  diversos  pedidos  de  informações  em  relação  à

comitiva que integrou a primeira viagem presidencial à China.

Malgrado  a  iniciativa  possua  mérito  comercial,

destaca-se a ausência de transparência em relação à composição da

delegação brasileira  na missão. Não há informações oficiais  sobre

quem  custeará  as  despesas  de  transporte  e  hospedagem  dos

membros da delegação, bem como os critérios que fundamentaram

os convites efetuados.

Fato estarrecedor neste cenário é a notícia divulgada

em relação de que o presidente  Lula  levou para encontro  com o

presidente  da  China,  Xi  Jinping,  o  líder  do  Movimento  dos

Trabalhadores Sem Terra (MST) João Pedro Stédile. A presença de

Stédile na comitiva oficial em Pequim ocorre após a divulgação de

vídeo em que o dirigente do movimento promete retomar ainda este

mês as invasões de terra. 

2 https://g1.globo.com/politica/noticia/2023/04/10/veja-as-autoridades-que-vao-
estar-na-comitiva-de-lula-a-china.ghtml
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Oportuno  ressaltar  que  nesta  semana,  a  Frente

Parlamentar da Agropecuária (FPA) solicitou a prisão temporária ou

preventiva de Stédile. A motivação para tal pedido decorre de um

vídeo  no  qual  o  líder  do  MST  declara  que,  em  abril,  ocorrerão

mobilizações do movimento em todos os estados, incluindo marchas,

vigílias, ocupações de terras e outras formas de pressão para que a

Constituição  seja  cumprida,  e  os  latifúndios  improdutivos  sejam

desapropriados e entregues às famílias acampadas.

Destarte,  na  qualidade  de  Deputado  Federal,  cuja

função  inclui  fiscalizar  as  ações  do  Poder  Executivo  –  conforme

estabelecido no Art. 49 da Constituição Federal de 1988, solicito as

informações mencionadas anteriormente, com o objetivo de fornecer

elementos  que  auxiliem  na  compreensão  adequada  dos  eventos

relatados.

Brasília,             de                    de 2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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